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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3•ft REGIÃO 

JUNTA IDE
JULGAMENTO DE OZONpE 

PROCESSO N.o 
 

ARQUyAØQ 

RECLAMANTE: .• 	
;JTj- 	 , 

Endereço 
 

ADVOGADO. 

Endereço 

ARQUIVADO 

R E C L A M A D O 

Endereço 
 

ADVOGADO 

Endereço 

o 

AUTUAÇÃO 

Aos 	
dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 .......
, na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de B1:J1orizon; autuo a recla-

mação que segue, com 	. documentos 

Eu, 	
Diretor de Secretaria, assino este termo. 7. ............ 

1- CÁ -2-4 
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Dia 16-02/76 àS 13 5 20 hs. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAB4LHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	nove.............................................................................dias 	do 	mes 	defevjejrc ..................... 

do ano de 1.97 	, compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de j. ................................................................................................................................................................ 

....
i4oreira 	 caixa 

Reciamante 	 Proftsso 

soltira 	 bras. 
Estado Civil 	 Nacionalidade 

Rua C-161- n 1+73 Jardim America- Nesta, assistida por s/ me d.Waldete 
Loreira Rodri 0 ues de Jesus 	Residencla 

portador da Carteira de Trabalho Número 61+. .968 	. 	Série 1+31+ 	. 

que apresentou reclamação contra Ci0 AL0dTO 	iL)S 	upermerado Preço Bom 

domiciliado à Rua C-113 nQ 1+80 -Jardim America - Nesta 
Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 28/05/75 

b) DISPENSADO EM: 02/09/75 
e) OPÇÃO 	EM: 17/07/75 

SALÁRIO 	Cr$ 1+17 60 
Dd.RIO 

RECEBIMENTO 	MENSALX 
SEMANAL 

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

tem sa1ro a receber; que o FGÏ n/ foi depositado; cue foi disoesa-

da injustamente, motivo pelo qual oleiteia: 

Avisoprevio 	 ...... 1+17,60 

vM 	
13 sairio_4/112 avos 	 139 5 20 
Ferias proporciunais ...... 92,30 
Salrio ref. ao  mes de agosto.. 1+17 3 60 
sairio ref. a 2 dias de ser 27,31+ 
Soma ...... ......... 1.095,01+ 
FGTSadepositar ......... 106,90 
Art.22-l0 	 10,69_ 
TOTAL. • ..... ............... 	1.212,63 

Pede ainda a Recte. 1' cod. ol 



CERTIDÃO 

de/// 
CerMfj00  tJes 	nada 	i data 

raJzC(..P horas, para 

recJam fht, 
1j 	iênte 	o 

de 19& 

DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça A audiência de instrução e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi reduzido a tero a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim. Chefe de Secretaria e também pelo(s) feclamante(s). 	
Mo 

/ \CE DE SECRETARIA 

. 	 . 

4.. 
RECLAMANTES 

CERTIFICO, que na presente data, o(s) reto(s) 
ficou (aram), ciente (s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. 

Q.ç..a.9defevereire 19 76 

Chefe de Se e i 

't-- 
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f3l/76 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TEADALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 
Carlos Alberto ulendes- Saper:1ercac10 Preço Bom 

Rua c-118- n 0  480- Jardim America Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Luciia odr1ues ioreira 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 
a Civica 226 Conciliação e Julgamento, à 	 Ç........... 

.........  ................... ..., ál3,2O 	( 	 .................................................................. 
 fevereiro horas do dia 	 (....................................................) do mês de •  

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S,q à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fate. 

Nesta audiência deverá V. s.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarãc o preponente. 

01a1 . 09 de 1r0 de 	76 
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JUNTADA 
esta data, faço juntada, ao presente8 autos, dc' 

tniJ 	
deÇ4J 4e 1976.. 

'/ Secper 
- 	 - 	 - 

aq 



PODER J L.TDICIÁRIO 
J1TTIÇÃ DO TRABALHO 

> 
7/cWiiC'— 

ATA DA AUDINCIA RELATIVA AO PROC. N. 2  J C J - 	/ 

Aos 	1 	dias do mês de 	Govrroirc 	do ano de 19 7.6 	, ás 13,20 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Go i 

sob a presidência do Di'. 	 0010 Jsior 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. Ney cc Coo tio 

vogal representante dos empregadores, e eb as ti o 

• vogal representante dos empregados para iristruç 

reclamação ajuizada por 	 T011 

3 mor 00 C:011fl arE-co GOO. 

no valor de Cr$ 1 33fl,  66 

0. ie 
o ioi qamento 	 da 

iTbreirs 	 contra 

relativa a 	• 	otc. 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partés 

às -- - e - horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro- 

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 	 '--'-- 

qualificado na inicial, 
!CtO  

ajuizou a presente reclamatória contra 	 110 OCO 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 1 .212, 63 	- 	 , relativa a 

so prvio; 1 	o ol rio; Foi os; sai .rio e FG?3. 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo- 

sições legais que regem a espécie dos autos; 

• 	CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a jC;j. 	Gol tio, 	rjn2n aanime, decretar a revel ia 

orocedente a presente rec1311aço para o Gim de ccladenaTL 

ec 1 s. suo o soor ao rec13rotc o oiOt1O ce Co 	 reGo 

reate as parcelas pleiteadas na iniclal de P1:. co libe 	as 

os do FGTS, polo cdi5o 01, em oito dias, pena de eÚuç,o. 
Custas relo reclamado no importe de Cr397,9-T ( ienta/e sete 

cruzeiros e noventa e uatro centavos ). 
Desta decio iccu ciente a reclamante, de endc. ser-o 

zGAD 

2. - - ;/ff 	... •'.'.•- 
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PODU .7UDICIARI0 
JU5TIÇ&. DO TØAaALIIO 

, RIOlÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação 0• 	6 

Em 

Ii,ç. ,j-.. 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO prcrida por esta junta 1  

em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por na Rec*maçao 	por vós 2presentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Cordiais saudaçôes, 

l ......... . ............................................ .................. 
p/CHZPZ M 95OTAflIA 

UPE 1L2C1;0 FIEÇO .i3L- CTw1oc 
C-ii,i2 130 - j '•* 

Jb:to IC'L'. 

GETD ..O 
ta data 	

a 

su pra atta'I 

PC5t 	 -. 

Got/ e 



EXPEDICIO DE GUlA 
CERTIFICO que nesta da, foi expedi-
da, a requerimento da 

guias 	 para recolhimento de 
custas o emolumentos ref1  ao presente 
processo 

iO7' 

EXPEGICIO DE GUIA 
CERTWICQ que nesta dta. foi expedi-
da, a roquerjme 

guia fr ra depósito da impor. 
tâncja de Cr 

197' 
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ÉR 	 [i1 089432/0001 -83 1 
DE RECEJ4S rEDERAIS • Dt. 	 L. 

CARLOS ALBERTO MENDES 

.JME COhPLUO DO CONTRI8UITE 	 Õ3/O3/Y6. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÔSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 	O/7 	 Guia n.° 58/76. 

Reclamante  

Pclamado - 	 - 

	

e 	rec 	m 
O Reclamado vai 4 Caixa Lcomica Federel de ,0 3 desta cidade recolher a 

mportancia de Cr$ 	
(encia Justica Federal ). 

	

095 	 1 	 - e 
), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

LvS) 

AO RECLAMANTE 

1 - Pri... ................................ . ................ . ....... 	Cr$ 

2 - 	restação de acordo de f Is..................................Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

2 - Ao Oficial de Justiç.DRSlTOJU1IAL• . . T.......... 

3 - Ao Oficial de Justiç 	 .Gttç ...Julgamento........... 

4 - Ao avaliador 	...................(An 	Goiás 	.......... 

5 - Ao perito ......... 1 	 --. 	.. - i__ 

6 - Ao sindicato assistente (l-onorários advocatícios) 

7- 

TOTAL 
	

DO 	DEPÕSITO . ............................... 	Cr$ 

RECIBO DE OLUTAÇÃO 

depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

- 	 de 	 19 76 

- 	CHEFE DE SECRETARIA 

2. Via - (Processo) 
 

1 - GU - 1 - 3 

Cr$ 

Cr$ 

C r$ 

Cr$ 

Cr$ 

CrS 

Cr$ 



CERÏDAO 
Certifico que, nesta data, foi expedida e 

da levantamento n.° 	no vaordo CrLo&T,O-( 

quo se vê em frent. 

QTDRETOR DE .ETAR 

. ......... 

o 

1-0 

.._.a........- .  
: 

[1 

... 

'1 

IZ- 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça 	do Trabalho 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 

LEVANTAMENTO 

C/C/ 90.000-1 	129,'76. 

Senhor Gerente: 

O Sr. Lnin'' ndrlgues ore1r, asisLid reIL. ui 
tdete 9reir 	orriues r Jesus. 

vai a essa agencia da Caixã Economica Federal,levantar a im- 

portncia de Cr$ 	 _________ ( iwn ii1 novor 	c co 

ern7eiros e guti'c t- ntvos) 	 ) aT 

em depsito judicial desde o dia  

segundo o processo JCJ nP 	 / 

de reclamação postulada por 	uc1rnar Focrigues 

contraSuper Lerc 	rco:: 

,sendo depositante 

1tic 	i1. rento de o1ni— oi*s. 

Saudações 

Goinia, 	OtTde 	 de 

Juiz do Trabalho 

Ao Exmo, 
Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal 
Agncia Central 
M F« C T Li 

e 

Em mios de: 



-- 	 - - - 
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pcó' nC5tz, 	a ua n 

4uvafltam° de 
 

riteflte ao presente prOCeSS° 
C° 

valor dou quita 	
de 

LL 
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PODER JUDCIÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

.2LR1TA 	COCUAÇÂO E JULGAMENTO 

T11MMJ Dt PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo, J.C.J. n 2 . 280/76. 

do Iflê3 • _do ano de mil novecentos 

nesta cidade d8Go1afl1a. , na secretaria 

desta Junta de Conciliagílo e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclanante 
(Representação quando houver) 

e o r 	 e por êste 
mspresentaço quando houver) 

(Itimo me foi dito que, em cu1primento  a__.-.. presente 
dedso proíertçla 

reclamado fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr 

(hum mil noventa e cinco cruzeiros e quatro centavos) AM no cdigo 01 

relativa ar 	Prac.JCJ.nQ2BQ176. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êsto torno, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogâvol quitaço para nada mai3 oxigir coi respeito ao objeto da presente 

reolamaç.o, seja a que título fôr. 

E para constar, foi. lavrado êste trmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

3ECP.TAIt!O 

CL\MPDC 

5. «7 
EYP EM •- c,f 
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PODER JUDIC#ÃF41O 

JUSTIÇA DO flAALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artjgo 11, § único, da Corregedoria 

do T. L T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assím o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £. 

Em 	de 	1. 97 

jb 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço coriclusos os presentes 

autos ao MN. juiz Presidente. 

Data supra 

Q• 
cÇ 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çaO 

Data supra. 

j u iz P r e s i d e ri t e 

1-CE-1-2 


